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DECRETO filDICIÁRJO N" G10511

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, tendo em vista a

decisão do egrégio Órgão Especial de 10 de
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,por opção e pelo critério de merecimento, o Doutor VICENTE DEL

PRETE MISURELLI, Juiz de Direito da Vara de Precatórias

Crim inais da Comarca de entrância final de Curitiba, ao cargo de

Juiz de Direito da 3" Vara de Fam ília da mesma Comarca -

IQUE CHESNEAU LENZ CtSAR

Presidente

AVISO AO PÚBLICO

A partir desta data, o D iário Oficial, D iário da Justiça, Comércio e In.

dústria e A tos do Município, passa a ter uma linha direta com seus usuários.

A través do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem gra.

vada que o informará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o número 4

de seu telefone para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão

á funcionária Elizabeth EU.

No caso de informações sobre matérias publicadas o ramal a ser aciona.

doéoden°,5. . .

Este é mais um serviço que visa melhorar os serviços do Diário Oficial a

seu público em geral.

Senhores Assinantes:

Em caso de não recebimento dos exemplares dos jornais expedidos pelo D lOE,

solicitamos o pronunciamento num prazo de até 15 (quinze) dias, após esta data, será

cobrado o preço da edição acrescido dos encargos postais.

Gerente Comercial
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DECRETO JUDICIÁRIO N" l: :.:0512

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por .Iei, tendo em vista a
.decisão do egrégio Órgão Especial de 10 de
outubro do. ano em curso e o contido no

protocolado sob nO77.974/97, resolve

REMOVER

DECRETO JUDICIÁRIO N" l: ~ CJ513

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o' protocolado sob nO
775 I6/97, resolve

EXONERAR

por pennuta, o Doutor JOSÉ EUDENI MAGALHÃES, Juiz de Direito
..da Vara Criminal da Infância e da Juventude, Família, Registros

Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
entrância intennediária de Campo Largo, ao cargo de Juiz de Direito
da Vara Cível da mesma Comarca, e deste para aquele cargo o
Doutor ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO.

Curitiba,

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
. Presidente

a pedido, a partir de 16 de setembro do ano em curso, EDGAR MARTINS
OCANHA. do cargo de Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Telêmaco Borba, com base no artigo 124. inciso I, da Lei n'
6174nO .

IIEN~E CIIE NEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA Ng [; 1842
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições quefhe

. são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
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protoco lado sob nO 51803/97 , reso lve

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág,03
PORTARIA N' "1845
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÃ . no uso das atribu ições que lhe são con feridas por

le i e tendo em vista o con tido no protoco lado sob nO 76707/97 ,
resolve

COLOCAR À DISPOSIÇÃO

LOTAR

HENRIQUE CIIESNEAU LENZ CÉSAR
Presiden te

da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, ,\IARCELO MARQUES, Técnico

Jud iciário 06 , do Q uadro de Pessoa l da Secretaria do T ribunal de Justiça , a té 31 de

dezem bro ano em curso , ficando , em conseqüência , revogados o item 11, da O rdem
de Serv iço nO 937/97 , bem com o sua lotação anterior. .

PORTARIA N' : 1846

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
con feridas por lei e tendo em vista o con tido no protoco lado
sob nO79042/97 , reso lve

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presiden te

JANICE BECKER RODRIGUES, Assistente Social EI, do Quadro de Pesroal da
Secretaria do T ribunal de Justiça . na la V ara de Execuções Penais e C orregedoria dos

Presíd ios da C om arca de Curitiba , a partir de 16 de setem bro do ano em curso , ficando ,
em conseqüência . revogada sua lotação anterior.1997Curitiba . 10 de

PORTARIA N' :~,18 4 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são con feridas por lei e tendo em vista o con tido no

protoco lado sob nO79 t 04/97 , reso lve

COLOCAR À I)fSPOSIÇAo

DESIG:'oIAR

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presiden te

DINA MARA SOARES SCHWEITZER. aliciai Judiciário B4. do Quadro de Pessoal
da Secretaria do T ribunal de Justiça , para exercer, em substitu ição . o cargo em com issão

de O ficia l de G ab inete do V ice.P residen te . sím bolo te, a pan ir de 25 de agosto do ano

em curso , duran te o restan te da licença especia l da titu lar. M AR IA APAREC IDA

FALA V INHA RÉG IO , atribu indo-se .lhe as gratificações correspondentes.

1997,Curitiba , la de

PORTARIA N' r' 18 4 7

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são con feridas por lei e tendo em vista o con tido no
protoco lado sob nO77693/97 , reso lve

HENRIQUE CHE NEAU LENZ CÉSAR
Presiden te

da Diretoria do Fórum da Comarca de Guaira, .MARIA SALETE SOARES.

Ascensorista AIO. do Quadro de Pessoa l da Secretaria do T ribunal de Justiça , a té

u lterior deliberação , ficando , em conseqüência , revogada sua lotação anterior.

PORTARIA N' r'1844

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ , no uso das suas atribu ições que lhe são con feridas

por lei e tendo em vista o con tido no protoco lado sob n° 70905/97 ,
reso lve

AUTORIZAR

DESIGNAR

H NRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidenre

MARIA APARECIDA FALAVINHA RÉGIO, ocupante do cargo em comissão de
O ficia l de G ab inete do V ice-Presiden te , sím bolo IC , a usu fru ir , a partir de r25 de agosto de

1997 , os cinqüen ta e cinco (55) d ias restan tes da licença especia l. in terrom pida pela O rdem
de Serviço n' 684/97.

rle 1957.

MARISTELA FIRMINO, ocupante do cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete
do Presiden te , sím bolo 3C . para exercer, em substitu ição , o cargo em com issão d~

A ssessor E specia l do Presiden te . sím bolo AE I. a partir de 06 de outubro do ano em

curso, durante as férias da titular, ST AEL MARIA PAT1TUCCI. atrlbuindo-se-Ihe as
gratificações correspondentes.

/ .
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

PreS iden te

de 1997.Curitiba , la de ou

.-------------------------------------
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,DIÁRIO DA JUSTiÇA

PORTARIA N' , 121848
'.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido' no protocolado sob nO 78084/97.

resolve

I. DESIGNAR

CURITIBA, S". FEIRA, 16/10/1997

PORTARIA N' n18 5"-

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei. e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 41556/97,.
resolve ~

REVOGAR

ANA LÚCIA DE CASTRO MARTI~S FARIAS. TecnicoJudiciário DI, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer as funções de Secretária da

Quarta Câmara Cível deste Tribunal. a partir de 1° de setembro do ano em curso.

atribuindo-se-lhe a gratificação correspondente.

li-REVOGAR

o item II da Portaria n' 448. de 20 de abril de 1990, referente á designação de NEL Y

MACIEL PAIX,\O PEREIRA, Administrador E6. do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tnbunal de Justiça, para secretariar a referida Càmara.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N' n 18 4 9

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo' em vista o contido no protocolado sob nO 82439/97.

resolve

REVOGAR

a panir de 02 de outubro do ano em curso, a Portaria n° 975. de 04 de maio de 1995.

referente á lotação de CLEONICE DO ROCI~ELEN, Assessor Jurídico F3, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribuna~ustiça, no Gabinete do Senhor
Desembargador Corregedor da Justiça. .' . .

a Portaria n' 1504, de 04 de julho de 1996, na parte referente á designação de

AL TAMIRO CESAR ARRUDA, Tecnico Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para prestar serviços no perfodo noturno junto aos

Juizados Especiais da Comarca de Curitiba,. com efeito retroativo a 09 de maio do ano

em curso.

de 1997.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N.' n 1852

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no prolocolado sob nO84238/97, resolve

I.DESIGNAR

os Doutores Juizes de Direito abaixo relacionados, para integrarem
as Turmas Recursais da Comarca de Curitiba, estabelecidas pela

Resolução n° 2/96 - T.1.:

1997.
I' REGIÃO: CURITIBA

I' Turma Cível
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N' (\1850

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atrlbuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o protocolado sob

nO 38579/97. resolve

REVOGAR

os efeítos da Portaria nO 227, de 24 de janeiro de 1996, na parte referente à designaçã.o

do servidor DARBI WOLF, Oficial Judiciário B4, do Quadro de Pessoal da Secretana

do Tribunal de Justiça, para prestar serviços noturnos junto ao Juizado EspeCial da

Capital, com efeito retroativo a 15 de maio do ano em cu o.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

Presidente: Dr. Roberto de Vicente
Membros: Df. Luiz Taro Oyama

Dr. D ' Artagnan Serpa Sá
Suplente: Dr. Francisco Luiz Macedo Junior

2' TurmaCivel

Presidente: Df. José Augusto Gomes Aniceto
Membros: Dr. Francisco Pinto Rabello Junior

Dr. M iguel Kfouri Neto
Suplente: Dr. Luiz Fernando Tomasi Keppen

li-REVOGAR

as Portarias nOs. 1489, de 03/07/96, 1895, de 21/08/96 e 1166, de
30/05/97, na parte referenle aos Drs. Gama1iel Seme Scaff, Renato

Lopes de Paiva, Carlos Alberto Raitani Condessa, Jurandyr Souza



PORTARIA No' C, 1853

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei, resolve "ad referendum" do
egrégio Órgão Especial

'.
C U R IT IB A , 5a_ F E IR A , 1 6 /1 0 /1 9 9 7

Junior, Roberto de Vicente, Albino Jacomel Guérios e
Oyama, respectivamente.

H

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Luiz Taro
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Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça. Rt'fcrencia: Autos de Ação Ordlll;lri;) d,
Revisão de Pensão Prc\"idcnciaria Cumulada com P-dgall1clllO c Atualização oc Alril'i:JOOf, 11"

29,2261n,- Inle.-essatlos: NELCI MARLI NARCISO. ad\'. Dr. Marco Amonio de SoU/a c o

INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DO ESTADO -IPÊ. ad••..Dr. lrineu Tonincllo. Dcsllarho: I
• Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" 35A03197}. em que c interessada
N E L e l MARLI NARCISO. pelo valor de RS 1.672.72 (hum mil. seiscentos e setenta c dois
rcais e setenta c dois centavos). c O lú o m lc cálculo datado de Julho de 1<)96.porquanlO
dC\-idamcntc instruído 11- Determino a atualização monetária n" forma do art. ]OI.J, ~ I". da
Constituição Feder.t!' IJI - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante, IV -Publique-sc. \' _
Intimem-sc. Curitiba. 2] de junho de 1997. P~sidcnte.

Protocolo n~37.44'J/<)7. Requisitanlc: Juil.o de Dircito da 1<1.Vara da Fazenda Pública.

RC1luisitado: Presidentc do Tribunal dc Jusliça. - Referênda: Autos de Ação Ordinária de
Reúsilo de Pensão Prcúdenciaria Cumulada com Pedido de Pag.1mento e atualização de
Atrasados n" 28.550/92. - Interessados: ANDREIA CORDEIRO ZARAMELLA <ld\".Dr.
Paulo ConeJlini e o INSTITUTO DE PREVroENCIA DO ESTAIXXl _ IPE. adv. Dr, M;irio

Jorge Sobrinho, Dcsllacho: 1 - Defiro O prescnte precatório requisitório (prOlocolo n~
.~7.44-'J197). em que é interessada A.\lDREIA CORDEIRO ZARA\tELLA. pelo valor de RS
13.907.K6 ((reze mil. novecentos e sete reais e oitenta e seis centavos). conforme cálculo

datado de Ii de del.cmbro de 1'.l')6. porquanto de\idamcnte mstruído, 11 -Detennino a
atual iLaçãomon~tária na forma do anigo 100. ~ I~.da Constituição Federal 111_ Cientifique-
se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - [ntimem-se. Curitiba. 27 de junho de
1997. Presidente. \.

CONVOCAR

os magistrados abaixo relacionados:

ANNY MARY KUSS SERRANO para substituir, o Desembargador Accácio
Juiza do Tribunal de Alçada Cambi, membro deste Tribrnlal, a partir de

03 de outubro do ano em curso. durante o
Ineriodo de licença esnecial

JUCl~IAR NOVOCHADLO para substituir, a Ora. Aooy Mary Kuss
Juiz de Direitoda 12' VaraCívelda Capital Serrano, Juiza do Tnbunal de Alçada, a

partir de 03 de outubro do ano em curso,
durante sua convocação para o Tribunal de
Justica

Curitiba, 10 de

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N,. n 18 5 4

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO81571/97, resolve

Protocolo nO 50.898/97. Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda PUblica

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rcrerênda: Autos de Ação Ordinária de
Reúsão de Pensão PrC\'idcnciaria Cumulada com Pagamento e Atualit.ação de Atrasados II~

16.055/92. Interessados: ANITA SILVEIRA TANCK. am'. Dr. Carlos AJbcrto Pereira e o
INSTITUTO DE PREVlDENCA DO ESTADO - IPE. "d\. Dr. Marcos Ru~ F. de Macedo.
DeNllacho: 1 - Defiro o presente prccatôrio requisitório (protocolo n~ 50.898/97). em que é
interessada ANITA SILVEIRA TANCK _pelo ,'alar de R$ 18.7]4.28 (dc-I.oitomil. setecentos
e trinta e quatro reais e vime oito ccnta\os). conforme cálculo datado de 29 de novembro de
19%. porquanto dc\idamente instruido. obscr.-ado o artigo 280 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça. alterado pela resoluçi1o n~ 08/97. DJ de 26.06.97. 11 _ Determino a

atualização monctári" na fomla do art. !OH. ~ 1°. da Constituição Federal. 111_Cientifique-se
o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - InlÍmem-se. Curitiba. 30 de junho de 1997.
Prcsidente.

Protocolo nO 36.040/97. Requisitante: Juizo de Direito da I- Vara da Fazenda Publica
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rderência: Autos de Ação Ordin;iria de

RC\'isão de Pensão Prc"idenciaria Cumulada com Pagamento e Atualização de atrasados n"
28.527/92. Intern.,ados: CIRLEY MOREIRA MONTEIRO. ad•...Dr. C:1(losAlberto Pereira

c o INSTITUTO DE PREVlDENCIA DO ESTADO - IPE. ad••..Dr. Mauro Ribeiro Borges.
Dt5pacho: I - Defiro o preseme precatório requisit6rio (protocolo n° 36.040/97). em que ê
interessada CIRLEY MOREIRA MONTEIRO. pelo \'alar de RS 4,074.80 (quatro mil. setenta
e quatro reais e oitenta centa••.os). conforme cálculo datado de 29 de nm'embro de 1996.

porquanlO de\'idanlenle instruido. 11 • Determino a alualízaçil.o monetária na forma do art.
100. * I". da Conslituição FederaL 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _
Publique-se. V - Intimem-sc. Curitiba. 2J de junho de 1997. P~5idenle.

Protocolo nO ]5.402/97. Requisihtnle: Juizo de Direito da I- Vara Fazenda Pública.

Requi~ill1do: Presidente do Tribunal de.Justiça. Referincia: AUlOSde Açâo Ordinâria de
Revis.iode Pensão nO2S.753JiJ2. Inle~JWIdo~: ADELAlDE DA SILVA SA.\1PAlO. ad••..Dr.'
Milton Luiz C1C\'eKuster e o INSTITUTO DE PREVlDENCIA 00 EST.AJ)() _ IPE . am'.

Dr. Arnaldo Alvcs de Camargo Neto. Despacho: I - Defiro o presente pr.:calôrio requisitório
(Protocolo n° 35.402/97). em que é interessada ADELAIDE DA SILVA SA.\fPAlO. pelo

,'alar de R$ 11.520.65 (onze mil. quinhentos e \inte l'Cólise sessenta e cinco centavos).
confonnc cálculo datado de 27 de julho de 19')5. porquanto dc\'idamentc instruido, 11 _
Determino a 3lualiz.:1Çflomonetária na forma do art. 100. ~ I~. da Constituição Federal 111-
Cienlifique-sc O Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-sc. V - Intimem-se. Curitiba. n d.:
junho de 19')7. Presidenle.

PRORROGAR

pelo prazo de cinco (05) dias e a partir de 07.10.97, a assunção da
Ora. FABIANA SILVEIRA KARAM, no cargo de Juiz de Direito da la
Vara Cível da Comarca de entrância intermediária de Paranavai,
para o qual foi promovida pelo Decreto Judiciário n° 446 de
15.09.97, publicado no Diário da Justiça nO4983 de 19.09.97.

Curitiba, 1997.

Protocolo n"5I.ln6J97. Requi!iitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Publica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rderincia: Autos de Ação Ordinâria de
Rcvisllo de Pcnsilo Prc\'idcnciaria. Cumulada com F".lgamentoc AtualiLação de Atrasados n0

]n.29 1/93. - Inlern.'tllldos: IONE REMOWICZ E OUTRA. am'. Dr. Ivan Sergio Tasca e o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE. am'. Dr. Marcos Ruy F. de Macedo.
Dnpacho: I • Defiro o presente precatório requisit6rio (protocolo ne 51.036/97). em que s.'Io
inteTCSSldasIONE REMOWlCZ E OUTRA. pelo valor de RS 5.135,47 (einco mil. eento e trinta e
cinco reais e quarenta e sete ccnta\'os). confOtnle cálculo datado de II de abril 19%. porquanto
de•..idamente instruido. 11 - Determino a atualização monelária na form3 do ano 100. ~ I". da
Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV _ Publique-se. V _
Intimem-se. Curitiba.]o de junho de 1997. Presidenlt.

Protocolo nO 51.180/97. Requisilanlt: Juizo de Direito da .la. Vam da Fazenda Pública.

Requi!iitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Reftrência: AUIOSde Ação ordinária de
RC\'isão de Pensão Preúdellciari" Cumulada COm Pedido de Atualização de AtraS<ldos nO
llU20/92. Intcres!i3tJos: A."'"NAMARIA QUERIQUE. ad•...Dr. Paulo Cortellini e o INSTIl11TO

DE PREVlDENClA DO ESTADO. IPE. am. Dr. Marcos Ru~' F. de l\1accdo. De~pacho: I _
Defiro o presente precatório requisitório (prolocolo n" 5U80/97). em que é interessada ANNA

MARIA QUERIQUE. pelo valor de RS 19519.82 (clc/eno\"c mil. quinhentos e dezcnmc reais e
oitenta e dois centavos). confOtnle cálculo datado de J I de maio de 1995. porquanto devidamcnte
instruido - obscn'ado o artigo 2l«1 do Regimelllo Interno do Tribunal de Justiça. alterado pela

resolução n~08/97 D.J. de 26.06.97. 11- Determino a atualiz.açào monetária na forma do art. 100.
~ le. da Constituição FederaL II1 - Cielllifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _ P\lblique-se. V-
Intimem-se. Cuntiba. 30 dcjunho de 1997. Presidenle.

HEN IQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

R E L A Ç Ã O N ~ 0 5 0 /9 7

Pl"olocolo n" 35.403/97. Requi~itanle: JuÍLo de Direito da la, V3ra d1 Fa.l.cnda Pública

Prolocolo n051.6 I8197. Requi.~itanle: Juízo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.
Rcquillihtdo: Presidente do Tribunal de Justiça. - Reftrência: Autos de Ação Ordinária de
Revisão de Pensão Prcvidcnciaria . Cumulada com Pagamento de Atualizaçilo de Atrasados nO
1tl.4IW92. Interessado!!: EMILlA GONÇALVES. am'. Or. Milton Luiz CIC\-'c Kuster c
INSTITIrrO DE PREVroENCIA 00 ESTADO - IPE. am'. Dr. Mário Jorge Sobrinho.
IHsplIlcho: I - Defiro o presentc precat6rio requisitório (protocolo n" 51.618/97). em que ê
interessada EMILlA GONÇALVES. pelo \alor de RS 8.194.11 (oito mil. cento e noventa e quatro
reais c orve centa\'os). conforme cálculo datado de maio de 1996. porquanto dc\idamcnte
instruido. 11 - Determino a atualizaçOOmonetária na forma do art. 100. ~ l°. da Constituição
Federal. 111 - Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V _ Intimem-se.
CUritiba. 3(1de junho de 1997. Prellid~ntc.

Protucolo n042.0KI/97. Rtquisitante: Juiw oc Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.

Requi~itatlo: Presidente do Tribunal de JuslÍça. - Rdenneilll: Autos de A.çào Ordinária de
RC\'isào de Pensão Prc"idenciaria cumulada com P'dgamcllto e Atualb-açAo de Atmsados n0
1lJ.6.~.M'J2Intl:'reuadM: MARILENA Pl1'liO SOARES. ad\'. Drn. M. Alro Mendes Slha G<!slilo
a .lfO O ~ Xa\'ier e o INSTTTlITO DE PRE\-1DÊNClA DO ESTADO-IPE .am'. Dr. MarcO!.Ru.' F.



pãg.06
de Macedo. Dnpacho:' •.Defiro o presente precatório rc:qu.isit6rio(protocolo nO 42.081197). em
que: é inleressada MARJLENA PINTO SOARES. pelo \"lllor de R$ 118.IJ2.62(cenlO e dezoito
mil. ecolOe trinta e dois reais e sessenta c dois cenla\'os). conforme cálculo datado de 28 de: maio
de 1996, porqtJaDlOde\idamente instruido. 11 - Determino a ll1ualizaçao monc:lâria na forma do

ano 100. ~ 1°. da COnsliluição Federal. lU - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV •
Publiquc-5C.V - Inlimem-se. Curiliba. 23 de junbo de 1997. PrnidnIte.

ProtocoAo nO 52.IS~J97. ~uhdtaatc: Juízo de Direito da 3a. Vara da Fucnda Piablica.
Requisitado: Pn:sidcnlC do Tril:wlal de JUSliça. - Rtfcr'àtd.: Aulos de Ação Ordinária de
Cobrança nO I U00I93. Inlcreuadol: ROZI ROCIO FOOAClA DE ALMEIDA. 311\',Or. Marco
AnlQnio de Sou1.ac o INSmtJTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTAOO. lPE.3I1\'. Or. Marcos

Ruy F. de Macedo . Dapacbo: I - Defiro O presente precatório requisitório (protocoW nO
52.155(97). em que é interessada ROZI ROCrO FOGACIA DE ALMErDA. pelo \'alor de R$
60.617.96 (sessenta mil. seiscentos e dC7.csetereais e tlO\"enlae seis ccnta\'OS). conforme cálculo

d,nado de OO\'Cmbrode 1996. porquanto dc\id3menle inSlroido - obscn-ado o anigo 280 de
Regimento Interno ckJTribunal de Justiça. alterado pela Resolução n° 08197 . D.J. di: 26.06.97 . r
- Detennino a alualizaçao monetária na forma do ano 100. ~ 1-, da Conslituiçio Federal: lU
Cíentifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV • Publique-sc. V • Inlimem-se. Curilíba. JO de junh<

de 1997. Presidntc.

Protocolo n. 5(1..586/96 Req~~nlr: DALILA MARTINS DE OLIVEIRA E OUTRAS. ach'. Dr.

Carlos Albcno Pereira. R~qulsitado: Presidenle do Tribunal de Justiça - Awlnto: Requer a
intimação do INSTITITrO DE PREVIDENCIA 00 ESTADO - IPE. ad••..Or. Marcos Ruy F. de
Macedo. para que o mesmo efetue o pagamento integral com colTC:Ç'!lomonetária e juros
moratórios até a data do efetivo pagamenlO. referente a complemcntaç;1o do pagamento já

efetuado no precatório requisitório protocolado sob n° 11.07.5/93. Detpacbo: I - Considerando
que no prescnle caso. \isam DAL1LA MARTINS DE OLIVEIRA E 0lITRAS. o pgamento de
crédilo complementar, em continuidade neste processamento de precalório já deferido e pago,

conforme recibo de fls. 1-46.cujo original encontra-se anexado no roslo dos aUlos. INDEFIRO o

pedido. JXlrqueeXõluridoo objeth'o deste precatório. 11 - As inleressadas dc\'em proceder através
da expedição de nO\'oprec:uório. agora de nalureza complementar. 111- Intime-se. IV - Arqui\"C-
sc. Em 22 dejulho de 1997. Prnidrnte. ~m enn:lcio.

Protocolo n- 76.035/96. Referenda: Autos de Ação de Desapropriação nl>28.718192. na qual
são interessados: LUIZ OASTÀO DE ALENCAR FRANCO DE CARVALHO. ad••..Dr. Manoel
José Lólcerda Carneiro e o MUNICiPIO DE CURITIBA. ad••..Or. Marcus Vinicius de Lacerda

Costa. Assunlo: Alr.!.\'és do oficio n" 3.52~1971MA o Doulor Juiz de Direito da la. Vara da
Fazenda PUblica. comunica a transação realizada enlre as panes. e ao mesmo tempo solicita o
cancelamento da prenotação do referido preclIório. por ter o mesmo perdido a sua finalidade.

~pacbo: I - Acolhendo a solicit.aç<'loformulada pelo MM. JuÍLo de Direito da la. Vara da
Fazenda Pública da Coman:a de Curitiba. oficio n" 3.52~/97. fls. 59. na qual requer o
cancelamento do prescnte Precatório Requisitório. face lransaç.âo realizada entre as panes e
homologação jiI transitada em julgado. defiro o pedido. detenninando o cancelamento da
prenotação de fls. 51 e da mesma forma. do deferimento de fls. 54. com o conseqüente
arqui\.amcnto destes aulOS.11 - Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante. III - Publique--se.Em.
23 de setembro de 1997. Prnidentc.

Protocolo n" 50.339/97. Requisitant~: Juízo de Direito da I- Vara da Fazenda PUblica.
Requisitlldo: Presidcnle do Tribunal de Justiça - Ref~rênda: AulOS de Ação Ordinária de

Re'l'isão de Pensâo nO 28.750192. IntereJslIdO!l: IZOLINA DE PAULA MARTINS. adv. Or.
Millon Luiz Cle'\"CKusler e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA 00 ESTAOO - lPE. ad\'. Or.
Mirio Jorge Sobrinho. Despacho: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO
50.339/97). em que ê interessada IZOLINA DE PAULA MARTINS. pelo valor de RS 6.399.18

(scis mil. lrezentos e nmenta e no\"e reais e demito centa\"Os).conforme cálculo datado de janeiro
de 1997. JXlrquanlOdc\'idamente instruído. 11 • Detennino a atualização monetária na forma do
ano 100. ~ I". da Conslituiçào Federal . IIJ - Cienlifique-sc o Doutor Juiz requisitante: IV-

Publique-se; V - Imimem-sc. Curitiba. 25 de junho de 1997. Prnidenle.

Protocolo nO ~9.-J70/97, Requisitante: Juizo de Direilo da 3- Vara da Fazenda PUblica.
Requisitado: Presidenle do Tribunal de Justiça. Referência: AulOSde Ação Ordinária de Re\'isao
de Pensão Pre\"idenciaria. Cumulada com Pagamenlo e Atualização de Atrasados n" 1O.1~1I92.
Inten=ssados: ADELIRIA DOS SANTOS. am'. Dr. Edilânio Rogério de Abreu e o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA 00 ESTAOO. IPE. ad\". Dr. Marcos Ruy F. de Macedo. DCJPllCho: 1-
Defiro o presente precatÓrio requisitÓrio (protocolo n" ~9.470/97). em que é imeressad3
ADELIRIA DOS SANTOS. pelo \"alor de R$ 10.221.53 (dez mil. duzenlOSe vinte e um reais e
cinqüenta e lrês centavos). conforme calculo datado de 19 de novembro de 1996. JXlrqu3nto
de\"idamente instruído. 11 ~ Detennino a aluali:t..açãomonelária na forma do art. 100. ~ 1°, da

Constiluição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requis.itante. IV - Publique-sc. V -

Intimem-sc. Curitiba. 23 de junho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 50.3Jll/97. Requi.'litante: Juizo de Dire.tlo da I" Vara da Fazenda PUblica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Refereneia: AulOSde Açilo Ordinária de
Revisão de Pensão Pmidcnciaria . Cumulada com Pagamento e Alualização de Atrasados n"
28.765/92. -Interessados: MARINHA DA SILVA GIGLlO. ad••..Dr. Milton Luiz Cleve Kuster e
o INSnnITO DE PREVlDECIA oq ESTAOO - IPE. adv. Dr. Darci Kaspnak Dt'!ipacho: 1-
Defiro o presente precalÓrio requisitório (protocolo n" 50.338/97). em que é interessada
MARINHA DA SILVA GIGLIO. pelo \"alor de RS 5.132.78 (cinco mil. cenlo e lrinta e dois reais
c sctenta e oito ccnta\'os ). conforme cálculo datado de janeiro de 1997. porquanto de\idamente
instruido, 11 - Determino atualização monetâria na forma do art, 100. ~ I". da Constituição
Federal. 111 - Cicntifiquc.se o Doutor Juiz requisitantc. IV - Publique-sc. V - Inlirnern-$C.

Curitiba. 25 de junho de I 'N7 Pre!lidente.

Protocolo nO .J6.5111ll97.Requisitanle: Juízo de Direito da 2a. VarJ da Fazenda PUblica

Requi.'litado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Revisão
de Pensão Pm'idenciaria Cumulada com Pagamento de Diferenças atmsadas nO ~83/91.
Inten=ssados: MARIA DYRCE HUDZINSKI. ,,<h'. Dr, José Cardoso e o INSTITUTO DE
PR£\"tDENCIA DO ESTAOO -IPE. ad\". Dr. Marcos Ru~'F. de Macedo. Desllllcho: I - Defiro o
prescnte precalÓrio requisilório (protocolo nO~6.588/97). em que c interessada MARIA DYRCE
HUDZINSKI. pelo valor de R$ 13.890.37 (treze mil. oitocentos e noventa reais c trinta e sele
cent:J\"Os).conforme calculo dalado de 21 de setembro de 1997. porquanto de\idamente
instruido. 11 • Determino a :JIualização monet:iria na forma do ano 100. ~ I~. da Constituição

Federal. 111- Cicntifique-sc o Doulor Juiz requisitante. IV - Publique-sc. V - Intime"SC.Curiliba.

2~ dcjunho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 37.528/97. Requisitante: Juizo de Direito da I. Vara da Fazenda Pública.

Requisilado. Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária RC\isi'lode
PensJo nO28.911192. Inten=sslldos: SUELI MARTINS OOS SANTOS. ad\-".Dr. Jooo Antonio de
a.lITOSe o INSTInITO DE PREVlDÊNCA DO ESTADO - IPE. ad\'. Dr. Mario Jorge Sobrinho

DCSltacho: I - Defiro o presente prctatório requisitório (prolocolo n~ 37.528/97), em que é
TnICreSSildlSUELI MARTINS DOS SANTOS. pelo \"alor de RS 10.691,(10(dez mil. sciscentos e
nOH'nla e um reais). confomle cálculo dalado de l~ de outubro de 1996. porquanto de\idlmentc

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5". FEIRA, 16/10/1997
instruido. 11_ Determino a atualizaçlo mondária na forma do ano 100. ~ 1-, da Constituiçao

Federal. 111 - CientifiqUC-SCo Doutor Juiz requisitante. IV • Publique-sc. V - Intime-se.

Curitiba. 23 de junho de 1997. Prnickftle.

Protoc:oIo DO 36.036/97. Requlsitallh:: Juizo de Direito da I- Vara da F37.cnda PUblica.

Requilicado: Presidente do Tribunal de Justiça - Rd'erhK:ia: Autos de AçOOOrdinária
Declaratória Cumulada com Condenatória n. 28.215/92 .• 1Dh:raaadol: L1UA LOPES
n:IXElRA, adv. Or. Antonio Raul Valente e o lNsnnrro DE PREVIDÊNCIA DO ESTAOO •
IPE. adv. Dr. ArnaLdo Al••.es de Camargo Ncro . Despido: I - Odiro o presenle precatório
requisitório (proIOCOIon° 36.036197). em que é interess3da LlUA LOPES TEIXEIRA pelo
\1dor de RS H5.43 (trezentos e quarcrua e cinco reais e quarenta e três ccnta\'OS). oonformc:

cálado datado de 26 de novembro de 1996, p:lf'QUôlIltodc\idamente instruido. 11- Detennino a
atualizaçao monetária na fonna do ano 100. ~ 1-. da ConstilUiç:klFederal. 111- CientifiQUC"'ieo
Doutor Juiz requigtante; IV - Publi<p:ose; V. Intime-sc. Curitiba 26 de junho de 1997.

Praitkale.

~ aO 83.504196. R.equllitallte: Juizo de Direilo da la Vara da F31.cnda Pública.

RcquUiIado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'nàda: Aulos de Ação Ordinária de
Pagamento e AtualiT..açâode Alrasados de Pcns:So Prev\denciaria nO 30.327/93. Inlerenados:
MARÍLIA THEREZA DENOVARO BACIU.A E Cl\.fffiOS, adv. Ora. Elir AP.1rccida da Silva
Gugclmin e o INSnnrro DE PREVlDENCIA DO ESTADO - IPE. ad\!. Dr. D:.lrciKasprzak.
Despacbo: I _ Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO 83.5l1.l,'')(,)em que são

interessados MARÍLIA TI-lEREZA DENOVARO BACILLA E OUTROS. pelo valor de R$
270.635,10 (duzentos e sctenla mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dez centa\"os). confonne
cálculo datado de 08 de julho de 19%. porquanto de\idarnente inslruído_ 11 - Determino a
atualizJlção monetária na forma do ano 100, ~ l°. da Constituição Federal. 111- Cientifique-sc o

Doutor Juiz requisitante. IV - Publiquc-sc. V - Intimem-sc. Curitiba. 23 de junho de 1997.

Prnideale.

Protocolo nO 41.891197. Requisitanle: Juizo de Direito da ~. Vara da Fa7.cnda PUblica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referineia: Autos de Ação Ordinária de Revisão
de Pensão Pre\idenciária nO 15.297/91. Intereuados: AMÉllA KOSOVSKI. ad\!. Ora. Rosi
Marv Manelli eo INSTITIITODE PREVlDÊNCIAOOESTADO'-IPE. adv. Or. Mauro Ribeiro

BorÉes. Despacho: 1- Defiro o presente precatório requisilório (protocolo nO~1.891197). em que
é interessada AMÉLIA KOSOVSKI. pelo ,,'3lor de RS 779,25 (setecentos e sctenta e oo'•.e reais e
\inte e cinco ccnta\.os), oonformc: calculo datado de 15 de janeiro de 1'1'J7, porquanto

devidamente instruído. 11 • Detennino a alualização monetária na forma do art. 100, ~ 1°. da
Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Or. Juiz requisil3nle. IV - Publique-se. Y - Intimem-

se. Em 23 de iunho de 1997. Pl'aidente.

Protocolo nO 05.~02l97. Requililllnle: Juizo de Direilo da la. Vara da Fazenda PUblica.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Ref~rêncl.: Autos de Ação Ordinária n"

28.138192. Interes.udos: EDlNIR FERREIRA DE LIMA. ach.. Dr. Carlos Albeno Pereira e o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO. IPE. ad\'. Or. Marcos Ruy F. de Macedo.
Despacho: I _ Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO 05.402/97). em que é
inleressada EDINIR FERREIRA DE LIMA. pelo \'alar de RS 11.17~.56 (onze mil. cento e
setenta c quatro reais e cinqucnta e seis centa"1lS). conforme cálculo datado de 3 I de julho de

1997, JXlrquanto de\idamente instruído. 11 - Determino a atual~ m~neti~ ~ forma do
ano 100, ~ I", da Constiluiçilo Federal. 111 - Cientifique-sc: o Doulor JUiZ requtSltame. IV •

Publique-sc. V • Intime-sc. Curiti1:n.08 de out~bro de 1997. Presidrnte. em exertÍcio.

Protocolo n" 50.851197. Requililante: Juizo de Direito da 3" Vara da Fazenda Pública.

Requilitado: Presidenle do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinãri;l Re\'isão de
Pensão n" 10.432/92. Interellllados: ERCILIA RIBEIRO DAS ALMAS. am'. Or. MiUon Luiz
CJC'\'eKuster e o INSTITUTO DE PREVIDENCA 00 ESTAOO. IPE. ad••..Dr. Marcos Ruy F.
de Macedo. Despacho: I - Defiro O presente precalÓrio requisitório (protocolo n~ 50.851197). em
que é interessada ERCILIA RIBEIRO DAS ALMAS, pelo valor de RS 17.956,33 (dezesscte mil.
no\'ecentos e cinquenta e seis reais e trinta e três cenlavos ), conforme calculo datado de 26 de
setembro de 19%, porquanto de\idamente instruído. 11- Detennino a atualizaç:âo monetária na

forma do ano 100. ~ l°. da Constituição Federal. 111- Cienlifique-sc o Doutor Juiz requisitante.

IV _ Publiquc-se. V -Intime-se. Curitiba. 27 de junho de 1997. Pre!lidente.

Protocolo nO 5().8~7/97. R~quisitllDle: Juizo de Direito da 3- Vara da F:uenda PUblica.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referencia: AulOS de Açjo Ordinária de
Revisão de Pensão n" IOA40/92. - Inten=5!tBdos:ROSA OOS SANTOS LACERDA. ad\'. Dr.
Milton Luiz Cleve Kuster e o INSTITIITO DE PREVIDÊNCIA DO ESTAOO - IPE. a<h'.Dr.
Marcos Ru\! F. de Macedo. Despacho: I - Defiro o presenle precatório requisilÓrio (protocolo n"
50.847/97)~ em que é interessada ROSA OOS SANTOS LACERDA. pelo valor de RS 6.572.44
(seis mil. quinhentos e sctenla e dois rcais e quarenta e quatro centavos). confonne calculo datado
de outubro de 1995. porquanto de\'idamenle inslruido. 11- Determino a atualização monelâria na

forma do ano 100. SI". da Constituiçilo Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante:
IV. Publique-sc: V -Inlime.se. Curitiba 26 dcjunho de 1997. Pmlidenlc.

Protocolo nO 81.165197. Requisilante: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Santo

António da Platina. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. AS!lunlo: Requer o
cancelamento do deferimento e a baiX<lda prenotação do precatório requis.itório prolocolado sob
n" 04.382/97. no qual são Interessados: SENCLER SILVA REPRESENTAÇÓES. ad\.'. Dr.
Narcizo Ferreira e o I\.-fUNICiPIODE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA (HOSPITAL NOSSA

SENHORA DA SAÚOE). ad\'. Dr. Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. DCllpacho: I -
Acolhendo a solieitaç;lo fonnulada pelo MM. Juíz.o de Direito da C-Ontan:ade Sanlo Anlonio da
Plalina. oficio n" 039/97, fls. 20 Tl. na qual requer o cancelamento do presenle Precalório
Requisilório. face decisão proferida. que a este junta. fls. 2l TI.•defiro o pedido. determinando o
cancelamento da prenotação de fls. 13 c da mesma forma. do deferimenlo de fls. 15. com o
conscqúentc arqui\"amento desle aulos. IT - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitantc. 111 •

Publique-se. Em I" de outubro de 19,}7.Pn.'5idente. em ~:ten:ício.

Protocolo nO 16.87~/97. Requisitllnt~: Juizo de Direito da ~- Vara da Fazenda PUbl~~
Requisitado: Presidentc do Tribunal de Justiça Assunto: Requer o cancelamento do precaton~
requisitÓno extraído dos Autos de Mandado de Segurança n" 16.099/92. no qual ~o mteressados
MARIA DA CONCEiÇÃO GOl\fES PEREIRA ;uh'. Dl. Ar)' Palva de Ferretra Bndelra.e O
INSTITlITO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO. IPE. ad\". Dr. Arnaldo Ah'cs de Camargo

Nelo. De.spacho: I _ Acolhendo a solicitação formulada pelo MM. Juizo de D.uel.lo.da.Ja var~S:
Fazenda Pública. na qual requer o cancelamento do presente prccatÓ~OreqUlsltolno. face dcl: .
pofeida. que a estc junta as fls. 5~f55. defiro o pedido. determmado o. cancelamento.da ..
prenotação de fls, ~7. 11_ Cientirlque-se o Dr. Juiz requis.ilante. lU - Pubhque-se, Em 09 de ~

outubro de 1997. Presidente.



Departamento Judiciário Emitido em 13-10-1997
I Divisão de Processo Cível

Pauta de Julgamento do dia 2 1 /1 0 /1 9 9 7

Sessão Ordinária. 1. Câmara Cível

Paula de Julgamenlo da sessão ordinária do 1" Cãmara Cível a
realizar-se em 21/10/1997 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

íNDICE DE ADVOGADOS

DIÁRIO DA JUSTiÇA p á g . 07

I D E P A R T A M E N T O JU D IC IÁ m O I
I D IV IS Ã O D E P R O C E S S O C íV E L I

1996 03/11/97 083913/97

1997 03/11/97 083545/97

A L U S IV A S IN IC IO P R O T O C O L O

ORDEM DE SERViÇO N.'
2129/97

S E C R E T A R IA

'.
CURITIBA, 5". FEIRA, 16/10/1997

NOME/CARGO/LOTACAO

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribulcoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

-------------------------------------------------------------------HERALDO RICCI JACOB
OFICIAL OE JUSTlCA-FINAL 04
PONTA GROSSA - 2a. VR FAM HEM

CLODOALOO DA SILVA
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
IlAHBORE

de OUTUBRO de 1997

LOTAR

Processo

0058968-4

0060945-2
0060607-7

0060332-5

0059343-1

0059763-3

0056379-9

0057390-2
0059343-1

0062212-6

0060090-2

0057377-9

0060607-7
0057358-4

0058968-4

0059729-1

0059343-1

0060945-2
0057377-9.

0047983-4

0056494-1

0058968-4
0060945-2

0060882-0

0060882-0

0060945-2
0059343-1

0050486-5

0045622-8

0059094-3

0059364-0

0059729-1

0061227-3
0045607-1
0059695-0

0045089-3
0057377-9

0045607-1

0056761-7

0056494-1

0060607-7

0059729-1

0051508-0

0059364-0

0059729-1

0055029-0

0059083-0

0056494-1

0051508-0

0057377-9

0055029-0

0060903-4
0060882-0

0060332-5

0060903-4

0060912-3

0060912-3

0060945-2

0061227-3

0059343-1

0060528-1
0051508-0

Ordem

0026

0003
0046

0037

0030

0035

0017
0023

0030

0005

0036

0022

0046
0021

0026

0034

0030

0003

0022
0042

0018

0026

0003

0039
0039

0003

0030

0010

0009

0028
0031

0034

0004

0008
0033

0006

0022

0008

0019

0018

0046

0034

0044

0031

0034

0012

0027

0018

0044

0022
0012

0040

0039

0037

0040

0041

0041

0003

0004

0030
.0038

0044

Advogado

Adilson Luiz Ferreira

Adroaldo José Gonçalves

Airton Therezio Saboia Baggio
Alberto Contar

Alfredo Schwenning

Allaymer Ronaldo Regis dos Bemardos Bonesso
Amauri Pereira da Silva

Ana Claudia Finger França

Ana Lucia Fischer de Oliveira Juraszek

André Renato Miranda Andrade

Anna Carolina de Camargo Beltrão
Antonio Carlos Efing
Anibal Bim

Ardemio Dorival Mucke

Arianna de Nicolai Petrovsky
Amo Jung

Auderi Luiz de Marco

Auguslinho da Silva

Aureo Osmar Poyer Nogueira Souza
Beno Frederico Hubert

Carla Fleischfresser

Carla Valeria Huergo de Carvalho

Carlos Alberto Farracha de Caslro

Carlos Alberto Forbeck de Castro
Carlos Alberto Stoppa

Carlos Alberto da Silva
Carlos Alves

Carlos Augusto Antunes

Carlos Frederico Mares de Souza Filho
Carlos Mazeron Fonyat Filho

Carlos Roberto Tavarnaro
Carlos Werzel

Celso Hideo Makila
Celso Lucinda

Cesar Luiz Tavamaro

Charles Pamplona Zimmennann
Ciro Araújo Lima

Cleci Terezinha Muxfe/dt

Clemerson Merlin Cleve
Cláudio Fassíne

Cynthia Garcez Rabello

Dalmi Maria de Oliveira

Daniel Melnik Blicharski

Divalmiro O/egario Maia Pereira

Edegard Augusto Cruzzara Lessnau
Edilson Stutz

Edison Rauen Vianna
Edson Cenlanini

Edson Gonçalves

Eduardo Varela Garcia
Edwil Caliani

Elaine Chrislina Gomes
Elias Assad

Elias Mattar Assad

Elizabeth Mari da Rosa Cunha de Lima e Silva
E/oi Tambosi

Emanuel Vitor Canedo da Silva
Emerson Norihiko Fukushima

Emma Aparecida Guazzelli '

1997.

C

OUTUBRO de 1997

~

1997 01/11/97 083566/97

H N SCIMENTO DA COSTA SCHÕN
S e c r e t á r i a

O IN O R A D E J E S U S S C H E R E M E 'I 'T A

AGENTE DE CONSERVACAO B3
GUARATUBA

ORDEM DE SERViÇO N.'O O 2 1 3 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
a t r i b u i ç õ e s d e l e g a d a s p e lo D e c r e t o J u d i c i á r i o n O

1 7 3 /8 9 e t e n d o e m v i s t a o c o n t i d o n o p r o to c o l a d o

sob n' 82439/97. resolve:

ORDEM DE SERVIÇO N.'
2130/97

A SECRETARIA DO TRIBUNAL OE JUSTICA 00 ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribui coes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
~nciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-------------------------------------------------------------------CECILIA DALLAGO 1996 13/10/97 084410/97ASSESSOR JURIDICO F6

DJ DCR DIV PROCESSO CRIME

GLENYLSON LOPES DA ROCHA 1994 13/10/97 084042/97OFICIAL DE JUSTlCA 5
CTBA - 6a. VARA CIVEL

GIANNA MARIA CRUZ BOVE 1996 09/10/97 083838/97OFICIAL JUDICIARIO C4
DEPARTAMENTO ECON E FINANCEIRO

MARIA STELLA DEIANA 1996 08/10/97 084069/97OFICIAL JUDICIARIO B8
CTBA - 7a. VARA CRIMINAL

CLEONICE DO ROClO BIELEN. Assessor Jurídico F3, do Quadro de Pessoal

d a S e c r e t a r i a d o T r ib u n a l d e J u s t i ç a , n o D e p a r t a m e n to A d m in i s t r a t i v o . a p a r t i r d e

0 2 d e o u tu b r o d o a n o e m c u r s o .



I . A a d v o g a d a M a r iâ n g e la C u n h a im p e t r o u o p r e s e n t e w r i t

constitucional em favor de Nilson Rodrigues, em face de alegado

constrangimento ilegal que vem sofrendo, apontando como ~utoridade

coatora o Doutor JUjz de Direito da Vara de Auditoria da Justiça
~litar,.acusado, em tese do crime tipificado no artigo 206, do

Código Penal ~litar. Aduz ilegalidade para a persecuÇao criminal,
em f a c e ter a g id o n o e s t r ! to cumprimento de s e u d e v e r , p o s t o q u e no
intuito de salvar v!ti~s de grave sinistro de trinsito. Pede medida

liminar, para trancamento da aç~o penal, com definitiva concess~o ao
remédio heróico, a final.

pãg.26
Autos Complemen
Impetrante
Paciente
Advogado

Órgão Julgador
Relator

9600000313 Inquérito Policial
Mariangela Cunhõ (advogado)
Nilson Rodrigue~
José Luiz Gurgel
Izalvi Barreto da Silva
1- câmara criminal
Des. Clotário Portugal Neto

DIARlD DA rsne-

I

CURITIBA, 58- FEIRA, 16/10/1997

TRIBUNAL DE ALÇADA I
ATOS DA PREsmltNCIA I

P O R T A R I A N. 290/97

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçadà do

Estado dn Paraná, usando das atribuições que lhe

do conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 58845/97, resolve:

11. A princIpio, em juIzo de cogniç&o sumária, nAo vislumbro os

elementos autorlzadores da concessão liminar da ordem. O trancamento
defeito criminal requer o conhecimento probatório, ali~s, único caso

de apreciaç.!o aprofundada de provas em sede de Habeas Corpus. A

princIpio, por cautela, devem vir maiores informações a respeito das

circunstâncias da infraçAo e dos autos.

Indefiro, pois a liminar almejada.

111. Solicitem-se informações à digna autoridade apontada como

coatora, inclusi~e, 'dos antecedentes cr~m~nais do paciente na

comarca, no prazo de dez dias, via oficio, juntando-se cópia da

in~cial e deste despacho.

IV. COl1 estas providências efetivadas nos autos, abra-se vista à

douta P:ocuradoria Geral de Justiça.

CUritiba, 10 de outubro de 1996.

Desembargador CLOTÁRIO PORTUGAL NETO

Relator

APOSENTAR

a pedido, Edma Coquemala. no cargo de Assessor Jurfdico nível F.9, do Quadro

de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com proventos proporcionais a 29 (vinte e

nove) anos, acrescido de 20% (vinte por cento) do cargo, em comissão, de Diretora

do Departamento Administrativo simbolo DAS-3, do mesmo Quadro, com fulcro

no artigo 35, inciso li, letra c. da Constituição Estadual combinado com o anigo

140, inciso 111e parágrafo 2°, da Lei Estadual n. 6174170, com o art. 16, parágrafo

único, parte final. da Lei n. 9937/92. acrescido da gratificação de representação de

gabinete prevista no artigo 172. inciso IV, da Lei Estadual n. 6174170. na fonoa do

Decreto Judiciário n. 40 I, de 25 de maio de 1995, verba de representação na base

de 126% (cento e vinte e seis por cento), prevista na Lei Estadual n. 8198/85 e

majorada pela Lei Estadual n. 8931/89, dos adicionais qüinqocn;is em 25% (vinte

e cinco por cento), de acordo com o artigo 170, parágrafo único, do Estatuto dos

Funcionários Civis do Paraná. e ainda da função gratificada slmbolo l-F. na fonoa

dn Anexo V, Tabela li, da Lei Estadual n. 8673/87.

Curitiba, 10 de outubro de 1997.

Divisa0 Oe Proce ;so Crime
SeÇao da 2" Clmara Criminal

Relação No. 1997.03779 de Publicação (Analítica)

Péglna 001

Em itido em 10-10-1997

P O R T A R I A N. 299/97

iNDICE 1E PUBLICAÇÃO

Advogado

Alcione José M erlin

D irce de Paula M ion

O rdem

0 0 1

0 0 1

processo
0 0 5 2 9 5 6 - 0

0 0 5 2 9 5 6 - 0

O Juiz Presidente do Tribu~al de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 82677/97, resolve:

M ANDAR INCO RPO RAR

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - Intimada a cumprir o

solicitado no acórdão nO 9403 - Prazo 10 dias

001. 0052956-0 Recurso Em Sentido Estrito
Protocolo : 1996176415

Com arca : Curitiba

Vara : 7- Vara Crim inal

Ação Originána : 9 6 0 0 0 1 2 4 1 5 Ação Penal
Autos Com plem entar: 96000124151nquêrito Polic ia l

Recorrente Nadir Terezinha dos Santos Ventura Carvalho (Réu Preso)

Advogado : A lcione José M erlin

Recorrido : M inistério Público do Estado do Paraná

Ass Acusação : D irce de Paula M ion

Advogado : D irce de Paula M ion

Ó rgão Julgador : 21 Câm ara Crim inal

Relator : Des. Trotta Telles

M otivo : Intim ada a cum prir o solic itado no acórdão nO 9403

Villta Advoqado : Dirce de Paula Kion (PR0063SSI

ao acervo de serviço público de Marillo da Silva Saldanha, matrícula n. 5070,

Oficial Judiciário nível D-6, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,

para todos os efeitos legais, o tempo de 360 (trezentos e sessenta) dias,

correspondente ao dobro da licença especial não usufruída, alusiva ao decênio

compreendido entre 4 de janeiro de 1986 e 3 de janeiro de 1996, com fulcro no

artigo 248, da Lei Estadual n. 6174170.

Curitiba, 8 de outubro de 1997.



002 0110J18-2

004 0112040-7

001 0109016-6

001 0109016-6

OOJ 0111908-0

001 0109016-6

OOJ 0111908-0

002 0110J18-2

001 0109016-6

ORDEM PROCESSO

DESPACHOS - RELATOR

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

CELSO ANTONIO ROSSI

FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO

LUCIANE SCHWANSEE CURY TERRA
MOACYR CORREA FILHO

PAULO ROBERTO FADEL

RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

DESIGNAR

o Juiz Presidente do Tribunal. de Alçada do

Est~do do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no artigo 51, parágrafo 4°. da Lei 11. 8666/93,

resolve:

CURITIBA, 58. FEIRA, 16/10/1997 DIÁRIO DA JUSTiÇA pág.27

P o R T A R IA N.300/97 PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No". 1578-.

TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

0109016-6
CURITIBA

lIA VARA CIVEL

FRIGORIFICO CAJATI LTDA

WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

DR JUIZ DE DIREITO
FRIGORIFICO BIHL LTDA

JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO

BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS

LUCIANE SCHWANSEE CURY TERRA
PAULO ROBERTO FADEL

DORIS BEATRIZ GONCALVES PEREIRA E
OUTRAS

TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO

MANDADO DE SEGURANCA (GR)

001. PROCESSO

COMARCA

VARA

IMPETRANTE

ADVOGADO
IMPETRADO

LITIS 1
ADVOGADO

LlTlS 2
ADVOGADO 2

ADVOGADO 2
INTERESSADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR
DESPACHO

PROMOVA A IMPETRANTE NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, A

CITACAO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS, CONSOANTE

CONSIGNADO E DECLINADO NO DESPACHO DE FLS.224.

OBSERVE-SE, OUTROSSIM QUE REFERIDOS LITISCONSORTES

DEVEM SER CITADOS, TAL COMO DISPOE O C.P.C. E, NAO NA
PESSOA DE SEUS ADVOGADOS. I.

Em 26 de setembro de 1997 (a) JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE ME
LO

Curitiba. 9 de outubro de 1997.

os funcionários Gabriel CavllSsin Filho, Waldomero Machado Caldas e Nei

H.amos, todos do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para, sob a

presidência do primeiro, comporem a Comissão de Licitação, ficando, em

cOllseqüência, revogadas as disposições em contrário.

AI)VOGADO

ACAO RESCISORIA (GR)

JOSE JAIRO BALUTA

MAURICIO SILVA

0111908-0
LONDRINA

5A VARA CIVEL
TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE

LONDRINA LTDA

MOACYR CORREA FILHO

RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO

ILZA SILVA DIAS PACHER

NARAYANA NATALIA PACHER

FAILA AMANDA PACHER

TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

JUIZ ROGERIO COELHO
JUIZ CONV. MARQUES CURY

ACAO RESCISORIA (GR)

OOJ.PROCESSO
COMARCA

VARA

AUTOR

ADVOGADO

ADVOGADO

REU
REU
REU
ORGAO JULGADOR

RELATOR
RELATOR CONV.

DESPACHO.

DEPREQUE-SE A CITACAO DOS REQUERIDOS, PARA RESPONDEREM
AOS TERMOS DA PRESENTE ACAO RECISORIA, NO PRAZO DE
QUINZE DIAS, INTIME-SE.

Em 30 de setembro de 1997 (a) JUIZ CONV. MARQUES CURY

ACAO RESCISORIA (GR)

002.PROCESSO 0110J18-2
COMARCA JACAREZINHO

VARA VARA CIVEL

AUTOR MISERICORDIA DE JACAREZINHO
ADVOGADO CELSO ANTONIO ROSSI

REU MARIA DE OLIVERA MARCHIONI

ADVOGADO SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

ORGAO JULGADOR TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

RELATOR JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
REVISOR JUIZ ROGERIO COELHO
DESPACHO

APRESENTE A PROCURADORA DA REQUERIDA, O RESPECTIVO

INSTRUMENTO DE MANDATO, NO PRAZO DE DEZ ( 10 ) DIAS,

OBSERVANDO, INCLUSIVE O INC. I, DO ART. J9, DO CPC. I.

Em 03 de outubro de 1997 (a) JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MEL
O

I
I

ORDEM PROCESSO

001 0104328-1
001 0104328-1

TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

RELACAO No. 157'1

TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO
PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I
I

SE O VENERANDO ACORDA0.

outubro de 1997 (a) CELSO ROTOLI

MANDADO DE SEGURANCA (GR)

CIVEIS

00r.PROCESSO
COMARCA

.VARA

AUTOR

ADVOGADO

REU
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
DESPACHO
CUMPRA -
Em 06 de

0104328-1
CASTRO.
VARA CIVEL
COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA

JOSE JAIRO BALUTA

ALDO SABATKE JUNIOR
MAURICIO SILVA
TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
JUIZ LIDIO J. R. DE MACEDO
JUIZ MIGUEL PESSOA

DE MACEDO

004.PROCESSO
COMARCA

VARA
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO
LITlS
ORGAO JULGADOR
RELATOR
RELATOR CONV,

DESPACHO

0112040-7
CURITIBA
7A VARA CIVEL
SHUJI OKIMOTO

FRANCISCO ANTUNES FERREIRA
DR JUIZ DE DIREITO
MIGUEL JOSE JOAQUIM
TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS
JUIZ DOMINGOS RAMINA
JUIZ CONV. EUGENIO ACHILLE
(REGIME EXCECAO)

GRANDINETTI
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NOMEAR

M IN IS T É R IO P Ú B U C O DO E S T A D O D O PA R A N Á
P R O C U R A D O R IA -G E R A L D E JU S T IÇ A

ATO NO11tJt7

O PROCURADOR~ERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribulç6es conferidas peta. artigo 127,. parltgrafo Z-, da ConsUtuJçlo Federal, com
fundamento no artigo 10•.lndso VI, da Le4n- 8.825, de 12 de fevereiro de 1Q93, e tendo em
vtsta a ResotuçAo n- "09, de 13 de outubro de 1997, do Egr6gio Conselho Superior do
MlnlSlélio PúblI<:o,protocolo n"OO1731/l17.50_, decide'

REMOVER

. M IN IS T É 'U O P Ú B L IC O D O E S T A D O D O PA R A N Á
: '. P R O C U R A D O R IA O E R A l D E JU S T IÇ A . '. . . .

CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBUCO'
. . . .

; pelo alIélio de MERECIMENTO, o _Of CARLOS EDUARDO DE CASTRO PAClELLO, RG
IN- 11.407,MI-OIIP, Promotor SubsUtuto da' 411 SeçIo .Judic:ürill, com sede ns com8T'C8.de
: oUAIRA. ao cargo de Promotor SUbstItuto da .55. SeçIo Judldéria, com sede na comarca de
lO A H llA .

em vi.rtude de habiHtaçAoem concurso público de provas e de titulos para o cargo de Promotor
SUbst.itu!0' nas Seções Judiciárias nominados, eR:!ordem de c1assificaçAo,os seguinte bacl1aréis
em Direito;

ATO NO1ZO/l17

. . . O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso da.
:&InbulçOesoonf8fklas pelo artigo 127, parégrafo 2', da Constltutçlo Federal, e com fundamento
Lnosart'gos 10, indso VI, e 59, par6grafo 2", da lei Federal n- 8825, de 12 da fevereiro de 1993 e
r .~ oem vista a ResofuçAo rf' 315, de 11,de agosto de 1997. do ego Conselho Superior do
Mmlstério Público, decide

" 8 'PROMOTOR DE JUSTlÇA RONALDO LUIZ BAGGIO, SECRETARIO. 'J J~'

OI) EDMÁRCIO REAL, RG 3.294.46/l.O/PR
41- seçAo Judiciária - GUAIRA;

02) ANDRÉA SIMONE DA SilVA. RG 19.106.509/SP
35- seçAo Judiciária - PATO BRANCO; .

03) PATRICIA CRISTINA SCHIMIDT GRIL!, RG 23.282.283-9/SP

"

DIÁRIO DA JUSTiÇA p ã g . 273I -....0. Cumprimentou os demais lntagrantas do Colagiado, dizando da honlll de poder, am mais
uma opoI'tunidade, contribuir para a consolidaçAo da linha institucional adotada pem Procuradores e
Promotores de Justiça de nosso Estado. Destacou, por oportuno, o proficuo trabalho desenrolado pelos
ilustres pares que integraram 8 gestAo finda deste e. Conselho, ao tempo em que registrou 8 ;~~sáve'
dedicaçlo do ilustre Promotor de. Justiça Doutor RONALDO LUIZ BAGO, ~Ia~ atIVidades
desenvolvidas à frente da secretaria do Conselho. Apresentou, como forma de matenahZSf proposta
submetida 8 todos os integrantes da classe, sugestAo' de rnodificaçio do Regimento Interno do e.
Comie'ho Superior do Ministério Público do Paraná, para o efeito de expidtar que a5 sessOes do
Conselho sejam revestidas de mual público, ancorado na obrigatoriedade da prev~lência do ~nclpio da

. publicidade gizado no art. 37, da ConstituiçAo Federal de 1988, n~ atendido ~ Ambit.o desse
importante ófvAo da AdministraçAo Superior. Exceç6es somente nas hipóteses de SIgIlo previstas em
lei,i.e.: quando na defesa da Intimidade ou do interesse social (art. Stl;LX. CF.). ,Na próxima ~o
apresentará proposIa por escrito. com justrncativa. Informou que rece~emente o Tnbun.al de JU.~lça.do

. Estado do Paraná resolveu restringir a intet'VençAoda autuaçAo funaonal nos precatónos reqUlsitónos,
matéria reservada pela Lei Orgânica Estadual ao eminente procurador'iJeral de Justiça Que, pOr
delegaçAo, a transferiu à Promotora de ProteçAo 8 0 PatrimOnio PúbliCOda Capital. Em levantamento
preliminar, constatou-se o nAo envio,pe!o Tribunal de Justiça, de 152 (cet:rto e dnQüenta e dois)
procedimentos, no importe aproximado e um bilhAo e meio de reais. Propôs aos ilustres pares do e.
Conselho 8 trilhar, em conjunto, os verdadeiros designios da InstituiçAo do Ministério PúblIco,
asseverando sobre a necessidade de se definir o quanto. antes a CliaçJo. das Procuradorias e
Promotoras de Justiça, aliás iniciativa já adotada pelo ilustre Procurador~eral de Justiça em reunião do
e. Cotéglo de Procuradores de Justiça; a valorizaçAo do trabalho diuturno dos membros do Ministério
Públioo; a materialização da obediência à aferiçAo obtetiva dos .critérios de merecimento; ao exame
atento das sugestão encaminhadas pelos eminentes colegas e a prosseguir na luta pela edição da lei
orgânica estadual, itens estes constantes da proposta submetida aos colegas que confiaram, com o seu
voto, na sua atuação oomo Conselheiro. Sua Excelência o Senhor Canselheiro Pres6dente asseverou
que assiste razAo ao Senhor Conselheiro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO sobre a necessidade de
reuni6es extras. Faz¥se necessário também a compilação das reiteradas decisOesdo Colegiado e uma
ooIetânea da Jurisprudência dos Tlibunals sobre temas afetos As deliberaçOes do Conselho, cuja tarefa
deixa ê cargo do Senhor Secretário e do servidor MILTON NASCIMENTO DE PAULA FILHO. A respeito
de SessOes ordintlrias do eg. Colégio de Procuradores de Justiça, disse que surgiram vários assuntos
Instttudonais, a justificar a convocaçAo dos Senhores Procuradores de Justiça para opinarem, dentre
outros temas, sobre a redução da carga de processos distribuídas aos Senhores Conselheiros, sugerida
pelo Senhor Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS 00 ~GO MONTEIRO ROCHA. Quanto à proposta
do senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA de alterar o RICSMP para tomar, como regra,
públtcas as Sess6es do Co~ho, pediu que seja materializada fX)f escrito, em face das dificuidades
inerentes à dlscussAo do tema pelo Colegiado. A respeito da alteraçAo do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça exduindo o pronunciamento do Procurador-Geralde Justiça em processos de precatórios e
requisitórios, já havia solicitado ao Promotor de Justiça MATEUS EDUAROO SIQUEIRA BERTONC1NI,
da Promotoria de ProteçAo ao PatrimOnio. Público - Área Clvel,. da Comarca de CURITIBA,

.' levantamento do vak>r dos precatórios decididos pelo mencionado Tribunal de Justiça, sem a
. intervenção do Ministério Púbfico, visando a ImplernentaçAo de medidas necessirias, tendo já tomado a
providência de enviar oflao 80 Senhor' Presidente do Tribunal de Justiça para a obtenção de
infOl'TTl8Ç6esrelativas aos motivos que levaram à mencionada restriçIo. '7 N C E R R A M E N IO . O
Excetentfsslmo senhOr Conselheiro Presidente, encefTOUa SessAo às 1 In (dezesseis horas e
trinta minutos). Para constar, eu, Ronaldo Luiz Baggio, Promotor 8eaetário, lavrei a
presente ata, que assino com Sua Excelência o Senhor Procurador iça e Conselheiro

_nte. ~~'h .
Í'ROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA OLYMPID DE sA s o n o MAIOR NETO. CONS. PRESo. .

M IN IS T É R IO P Ú B L IC O

M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O PA R A N Á
P R O C U R A D O R IA G E R A L D E JU S T IÇ A

C O N S E L H O SU P E R IO R D O M IN IS T É R IO P Ú B L IC O

ATA DA 24- IVIGÉSIMA OUARTA) SFSSAO _ORDINÁRIA

Realizada no dia 15 (quinze), segunda-feira, do mês de setembro de 1997 (mil novecentos e noventa e
sete), sob a presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor OLYMPIO DE
SÁ SOTTO MAIOR NETO, presente o Excefentlssimo Senhor Conselheiro, Doutor AGUlNAlOO SANTA
THEREZA BORGES. VIEIRA. Primeiramente foi. dado posse 80s Excefentlsslmos Senhores
Conselhairos _os NADIR PROHMANN ARCOVERDE, JOS~ ClErO NETO, MILTON JOS~
FURTAOO, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e FRANCISCO DE ASSIS 00 R~GO MONTEIRO ROCHA.
Presente também, o Excelentissimo Senhor Procurador de Justiça FRANCISCO VERCESI SOBRINHO,
Conselheiro Suplente, convocado para substituir o Senhor Conselheiro eleito Doutor JOsE: IVAHY DE
OUVEIRA VIANA que, juntamente com o Senhor Conselheiro SAINT..cLA.IR HbNORATO SANTOS,
encontram-se ausentes justificadamente. Aberta a 8essAo As 14h08min (quatone horas e otto minutos),
a ata da anterior foi aprovada com emendas. JULGAMENTOS. Protocolo 0 ° 3 to 1 1 9 7 Interessada:
Doutora SIOMARA NOGARI MACHAOO, ~ Promotora de Justiça da Comarca de entrancia
Intennediária de UNIÃO DA VITÓRiA. Objeto: ArgOiçAo de. suspeiçAo nos autos de Pedido de
Providêndas no 56197.Relator. Conselheiro Supiente FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. ResoluçAo: .
VIStos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no al1. 12, inciso X, da Lei
Estadual n- 5849, de 25.09.88, por unanimidade, acolheu a suspeiçAo argüida, nos termos do art. 258,
comhinado com o art. 254, inciso I, ambos do CPP. p ro to c p lQ nO 4115191 Interessada: Doutora
MAf :lA FRANCINE BROIETI, Promotora de Justiça de entranela ink:ial da Comarca de COLORADO.
Objeto; ArgülçAo de suspetç.Aonos autos de AçAo Penal rf' 29190.Relator. Conselheiro FRANCISCO DE
ASSIS 00 R£GO MONTEIRO ROCHA. ResoluçAo; VIstos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no art. 12. inciso X, da Lei Estadual n- 58049,de 25.09.68, por unanimidade, acolheu a
suspeiçAo argüida, nos termos do art. 43, inciso VII, da Lei Federal n- 8625, de 12.02.93, combinado
com o art. 80, da mencloriada Lei Estadual rf' 5849t88. Pmtocoto o- Z015l91 Interessada: Doutora
ELHANEI UBRELOTTO, Promotora de Justiça de entrAneia final junto ao Juizado Especial Criminal da
Comarca de MARINGÁ. Objeto: ArgülçAo de impedimento nos autos de AçAo de. ReparaçAo de Danos
n- 57:w6. Relator: Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resoluçlo: VIstos, relatados e
dtscutidos os autos, o Conselho, com fundamento no 'art. 12, incIsO X. da Lei Estadual no 5849, de
25.09.88, por unanlm6dade, acolheu como :suspeiçAoo Impedimento argOIdo, nos tennos do art. 258,
combinado com o art. 254, inciso I, ambos do CPP, protoçolg o- 1HOJ11 subMdt 'Interessado:
Doutor ALBERTO ELOY ALVES, Promotor de Justiça de entrAncia final junto à 4- Vara de Famllia da
Comarca de CURITIBA. Objeto: AlgüiçAo de suspeiçAo nos autos de InvesügaçAo de Paternidade n-
12431i8. Relator. Consefhetro MILTON JOSE:.FURTADO. ResoluçAo: VtStos, relatados e discuüdos os
lutos, o Consetho, com fundamento no .11. 12, inciso X. da Lei Esl.ldual n- 5849, de 25.08.68, por
unanimidade, acoIheu.8 suape+çlo argO~a,. nos termos do art,' 258, combiRBlio com o art. 254, Inciso I,
ambos do CPP, pm tp e o 'o o- '2MtII • "22JII DJ Interessada: Promotoria de Proleçlo 80
. Patrim6nio PúbIlco da Coman:a de PRUDENTOPouS. Ol>jelo: PromoçIo de alqUivamento de Inquérito
'Civil Público n" 01196. Relator. Conselheiro JOSÉ ClErO NETO. RaooIuçIo: Vistos. relatados e
discutldos os autos, o Conselho, çom fundamento no S 3-, do art. ir', da 'Lel Federal n- 7347, de
. 24.07.85 (lACp). deixou de homologar a promoçAo de al1luivamento do Inquérito Civil PúIlIl<:on" 01196,
de Promotoria de Justiça da Comarca de PrudentOpoUs,por entender nula, em face da aus6ncla de
fundamentaçlo, bem como por r_ textos de' leis MunlclpoJs. pora anállae da respectiva
oonsIltOOonaI_, que autorizaram 00l1If"8ta9lIesda _ em cafiIet 1000000000rlo,e, a raallzaçlo
de dillg6ncias pera o fim de ficar apurada a veracklade dos doaJmentOl tomecIdos pefa AdmlnistntÇlo
do Munk:lp60, com ""-orno:dos autos' origem. AbsIeve-se de votar o senhor ~ro GLAUCtO
ANTONIO PEREIRA. pu.. +.,. 117•• 7 8 " ., . . Interessado: Doutor MILTON RIQUELMEDE
MACEDO, Procurador de Justiça. Ol>jelo: ArgOIçIo de S"spoiçAo oos autos de Processo Adrnlnlslratlvo
0iIQplinar _..- pela R_uçIo CSMf' n" 2lloW7. Relator. CooIl8lhelnl Suplente FRANCISCO
VERCESI SOBRINHO, R_uçIo: VIstos, relatados e disalIldos os autos, o ConIelho. com fundamento
no ar\. 12 Inciso X. da Lei Estadual n" 5&4G,de 25.OG.68,por maioria, __ alU&paiçlo alllillda, nos
lem10s dÓ ar\. 80. da dIada lei. com a lndlcaç60 do Senhor Procurador de Juotiça PAULO ROBERTO .
UMA DOS SANTOS. _oupIenIe. em _IçA0 ao argllenle. AllotivaraItHa de votar os Sanhoreo
CooseIheiros GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, AGUINAI.OO SANTA THERE2A BORGES VIEIRA e
NAOIR PROHMANN ARCOVERDE. PrntMo'o rt II SV""" Inleresseda: Corregedoria Geral do

. Mlniat6rlo PúIllIco. Ol>jelo:: Proposta de -"'çIo de Membros na Carrain do Minislério PúblI<:o.'
Relator: ConoeIhein>AGUINAlDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA, ResoluçIo: VIstos, relatados a
disartidos os autos, O Conselho, com fundamento no art. 15, Inciso V1I, da let Federal n- 8625, de
12.02.93, por unenlmldDI IOOlheu proposta de efetivaçlo AlI carreka do Miná!lt6rto Público, fela.Uva
aos DoutOfllSCRISTlNE E4ISABETH LANGHAMMER BONAMIGO e CARLOS ALBERTO DE ARAWO
COSTA, B peftir de 20.11.;7, e 25.11.;7, respedtwwnente,'em r.oe do CUlilPlllhEhlto de est6gio

. probatório, "" a 1Jf8SOfIIII.data, com ~, nos Iennoo do .t. 38. da, dIada lei.
HOMENAGENS Sua. Exc:e56nda o senhor COnseIheko Presidente saudou os novos Conselheiros
empossados nesta data e ••••ri_ou a cert..a da vaJoroaa conIrtIluIçIo que _. Institulçlo. Em
"'lluida. mani1estaram-oe no mesmo laor os Sanhoreo ~os AGUINALDO SANTA THEREZA
BORGES VIEIRA a MIl.TON JOSI! FURTADO. Este olIIimo ••••••• _ ••••••••• de all"' •• "lo a
'. raopoiID; quaII-.cIo os novOs _ a>mo po!tadonls do maia alto lIM*1Io Intelectual a rno<al. O
Sonho<Coo_ FRANCISCO DE ASSIS 00 ~ MONTEIRO ROCHA .- a saudaçlo e
_ •• ~ alpdos, pri~lle" Suas -os _PnlaJ.--Geral de

. Justiça. CCJmIllod«-GeIoI do IAlniat6rio PúblIco e NAOlR PROHMANN ARCOIIERDE. EnaUeoeu O
- e _k:açIo com: que se dlstinll<*8m no _ das funçlIes llIIpIldIvaa. loJD oontlnuo
. -"" a>mo rotina. que a6laçam _ periódicas do "ll. CoI6gIo de -.. de JuslIça, até
mesmo, _. l8I\8vaz por _; a>mo fonna de colher conIr1buiçlles de praatlmosos

'. -..deJustiça •••• ~mais _ O_da -.oçIo. Dedo o auésdmo
de _ e de 1/1l>OIIlO,S'lgOriu.Iambém, que. oomo forma de COlilpoil•••• Io, oeja aUvIada a
carga de processos _Idos aos. Sanhoreo ConIalt1elros. O Senhor ConIaIIloOo Suplenta.
FIWlcISCO VERCESl SOllRlNHO, ao saudar os aluals membroa inlagronIas do eon.tho, manll8llou
a _ •••• de reunIlIes_lMr1as ponIlIxaçIo de a1Iérios de julgamenIo a respeito de lemas
- ~ O Senhor ConIalt1elro MILTON JOSI! FURTADO anuiu •• palavras dos
- últimos _ e _ o Doutor FRANCISCO DE ASSIS 00 ~ MONTEIRO ROCHA
como homem de visIo. 'que mantém o seu ~lfk:ado servtoo sempre em dia. Entretanto, disse que
peg&-Seum preço pera tal cegularidade, confonne oonstatou em experIAlda pessoal. pois sAo raros os
finais de semana nAo comprometidos com o trabalho. Para efdo das reunf6es extraordinárias deste
Cofegiado, entende Imprescindfvel a presença do Doutor VERCESI, independente da sua suplência.
Finalmente, disse que apóia a necessidade de reuniOes ordinárias do ego Cofégfo de Procuradores de
Justiça, uma vez que, meSmo diante da inexistência de assuntos institucionais para deliberaçao, os
Procuradores de Justiça poderio sair da soIttária rotina dos gabinetes para conviver mais proximamente
dos demais colegas. O senhor Conselheiro JOSÉ CLETO NETO retribuiu as homenagens, agradeceu
as recebidas e disse da grande satisfaçAo de iniciar o exercfcio das funçOes de membro do Colegiado.
O Senhor Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE, como os demais, agradeceu as homenagens
e manifestou 8 IntençAo de continuar a merecer 9 conftança dos colegas. O senhor Conselheiro
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA registrou profundos agradecimentos aos membros da InstituiçAo que
compareceram As umas para a escolha dos novos integrantes do Conselho. Dtsse que ao assumir a
nobre missAo de membro integrante do ego Conselho Supelior do Ministério Público do Estado do
Paraná, era importante renovar aos eminentes colegas a gratidAo pelo reconhecimento d? trabalho
dedicado exclusivsmente à Instituição ao longo de quase dezessete anos, durante os quais sempre
esteve inspirado na defesa intransigente da ordem democrática, fazendo com que os .valores coletivo.s
se -sobrepusessem sempre aos interesses individuais. Acrescentou que a vontad~ e o id~al de C?nstrulr
uma InstituiçAo innanada com os interesses da grande massa de exciuidos estimula ainda mais esse

. , , ~
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EDITALDE INTlMAÇAOCOM PRAZODE 20 (VINTE)DIAS:
Diligência do Juízo

C U R IT IB A , 5". F E IR A . 1 6 /1 0 /1 9 9 7
PODER JUDICIÁRIO

JUizO DE DIREITO DA NONA VAII.A CIvEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. andldo de Abreu, 535, 10" AncIar, Ed. Mo_Par. Fone 254-7773

EDITALDE INTlMAÇAODOS AUTORESALTINO JOAO DE MELO E DINORIA
XAVIER DE MELO. brasileiros. casados entre si. ela do lar. portadora da CI-RG
n. 4945326-4jPR.. ele comerciário. portador da CI-RG n. 2207201jPr; MARIA
EDITE XAVIER DE MELO, brasileira, solteira, secretâria, portadora da CI-RG n.
535939jPr; MARIA ODETE XAVIER DE MELO, brasileira. solteira. secretária,
portadora da CI-RG n. 253023889j87. todos residentes e domiciliados à rua
Olavio Chagas Correia. 182, Vilas Cubas. nesta Capital. atualmente em lugar
incerto e não sabido. nos autos de MEDIDA CAUTELAR DE PRODUçAO
ANTECIPADADE PROVAS, N. 290/88. em que ALTINO JOAO DE MELO E
OUTROS move contra BETTAUS CONSTRUTORADE OBRAS LTDA, para que.
dê andamento ao feito. no prazo de 48 horas. sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (art. 267. 11e m. parágrafo 1° c.c. a.."'l.598. CPC), prazo
este que fluirá a partir do esgotamento do prazo de 20 (vinte) dias. assinalado no
presente Edital. DADO E PASSADOnesta cidade e Comarca de Curitiba. Capital
do Estado do Paraná. aos oito dias d~O-S de outubro do ano de hum mil
novecentos e noventa e sete. Eu,..... . ....• Suely Imaculada do Prado.
Empregada Juramentada, qMeQ fiz datilo ar e o subscrevi. por determinação
judicial. \l~ Ç,~,Q9 õ 8 u ~

PODER JUD'CIM'O
JuizO DE DIREITO DA NONA VAAA CIvEL

COMARCA DE CURITIBA - PI.
Av. andldo de Abreu, 535, 10" .Anclar, Ed. Montepar - Fone 254-7773

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

juiz de
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O L Y M P IO D E S Á sono M A JO R N E TO

P ro c u n ild o r -G e ra J d e Justiça
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3lI" SoçIo ~. _ CHATEAUBRJANO;

Praao 15 (quinze) dias

D Dr. _ ....G..I.!-~ER.~<L.RE~!;li~E_.. _

Direito dB_5.1.Varaêriminsl d9_CUl!.!-_~_!~_.. ._.. __..... H •• _

Estado do ParanA, et~.

FAZ SABER &. todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conheoimento tiverem. que não tendo sido

pOliB1ve 1 o i ta r pells oalmsn t e a..._~~~ ...~.?, .....:t?.:!:.~.~_~l~~~ ..t._?_~.~:.~~!?_~~8
29.01.59. natural de Curitiba-PR ••empres'rio, filho de Eli BaIhaae
~Õlgã'-B;ih';~';'~'-re81de~t;-na '"i~;ti;";~~i~'~'~Q-"20-55'~""~pi~""'5õ2"-'--"
.Ã .-g ü 1 .V e rd 8 ~ iie.Bt"ã ..C8pitai~--.------ ------ ---.-- ---.-- .

-_ . ._-_._--_ _ _ . .__ __ ._ _._._----------_._ _-----
pelo presente cita-o(a) e chamA..o(e)a oomparecer(em) perante eete Juizo,

Edifíoio do Forum 100801, no dia ....._~J._.._..de __ ...4 .Q .; .~ .~ b ,r .o . ._ .às ...l.5..t3.Q .....horas.

a fim de eer(em) interrogado(e) e acompanbar(em) a todos os demais termos

do proo88so a que reeponde(m) oomo inourso(s) nas sançOes do(s) artigo{s)

_~?J.._~J?~P..y.t.~._.4.o Có.d..iiO ....P.f1:na.l.•...... ._._ .._ _._ _.~ _. _

I EDITAIS JUDICIAIS I
I C _O _M A R_ _ C _ A _D _ E _C _U R I_ _ T _ IB _ A I

Dado e paeaado neata oidade e Comaroa de ç J ~ ,;r .J .~ ~ b .ª

....................._ ....................•aoa 02 _ dias do ~_~._._ ~.~.~.~~.~!?_._ do ano

d.--L.99'7. __ _ Eu.;.t:T~ ..__ _.._._._..__ .

EDITALDE INTlMAçAOCOM PRAZODE 20 (VINTE)DIAS:
Diligência do Juízo

DR. GILBERTO REZENDE

PODER JUDICIÁRIO
JuizO DE DIREITO DA NONA VAII.A CIvEL

COMARCA DE CURITIBA - PR
Av. andldo de Abreu, 535, 10' AncIar, Ed. M_par - Fone 254-7773

EDITALDE INTlMAÇAOCOM PRAZODE 20 (VINTE)DIAS:
Diligência do Juízo

EDITALDE INTIMAÇAO DO AUTORBEIIITO GASTA0 BASTOS. brasileiro.
casado. CPFjMF n. 004.682.319-00. domiciliado na Avenida Sete de Setembro.
5589. ap. 401. nesta Capital, atualmente em lugar incerto e não sabido. nos
autos de MEDIDA CAUTELAR.N. 884/95. em que BEIIITO GASTA0 BASTOS
move contra BANCOGENERALMOTORS S.A., para que, dê andamento ao feito,
no prazo de 4 8 horas, sob peIl:8-de extinção do processo e arquivamento. dos
autos (art. 267. II e m. parágrafo 1° c.c. art. 598. CPC). prazo este que fiuirã a
partir do esgotamento do prazo de 20 (vinte) dias. assinalado no presente Edttal.
DADOE PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba. Capital do Estado do
Paraná. aos seis dias d'êS de outubro do ano de hum mil novecentos e
noventa e sete. Eu •........... , Suely Imaculada do Prado. Empregada

Juramentada. que o fIz d ografar e o subscrevi. por~ " 't~ ~ jU ~ 8 ~ 3
,

NAD~fo;.'"
\••.~c. .,.

•••,,",1 Ull'

Escrivão. o subeorevi.

:; -~b; 8 8 U 2
----------Ju-'-z-de Direito

EDITALDE INTlMAÇAO DO AUTORCARLOS AUIÚ:LIO VARELA. brasileiro,
casado. do comércio, residente à Rua Cascavel. 415, nesta Capital. atualmente
em lugar incerto e não sabido. nos autos de A çA O DE LO C U P L E T A M E H TO

!LICITO, N. 757/91. em que CARLOS AURÉLIO VARELA move contra
MERCAUTO-MERCADODE AUTOMÓVEISLTDA. para que. dê andamento ao
feito, no prazo de 48 horas. sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos (art. 267.11 e m. parágrafo 1° c.c. art. 598. CPC). prazo este que fluirã a
partir do esgotamento do prazo de 20 (vinte) dias. assinalado no presente Edital.
DADO E PASSADO nesta c~ade e Comarca de Curitiba. Capital do Estado do
Paraná, aos oito dias do ~ de outubro do ano de hum mil novecentos e
noventa e sete. Eu....... ....• Suely Imaculada do Prado. Empregada
Juramentada, que o fiz dati grafar e o subscrevi. por determinação judicial.

< R < $ . ;" \ 00 8 8 0 5

EDITAL de ENCERRAMENTO da FALeNCIA de L.
SANTOS COM£RCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA., NOS TER~ DO
ARTIGO 75 DO DECRETO LEI 7661/45.
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA, FALENCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA. Através do presente
edital, expedido nos autos de aç~o de FALENCIA sob nQ 9.683,
requerida por A. DIAS RAMOS & CIA. LTDA. contra L. SANTOS COMÉRCIO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., ficam os interessados INTIMADOS
da seguinte decis~o: "Vistos. A_ DIAS RAMOS & elA. LTDA., já
qualificada nos autos, requereu a falência de L. SANTOS COMÉRCIO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., igualmente qualificada, a qual
mereceu a decis~o de fls. 30/31, em vista disso a requerente
interpôs recurso de apelaç~o, tendo o Tribunal de Justiça dado
provimento à apelaçao, cassando a sentença termin.tiva do processo
e determin.ndo a retomada do procedimento em prim@ir. instanci •• O
fei~o fo~.procR6sado reoularmente nos termos da Lei de Fal~ncias,
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